
 

 

CONTEXTUALIZAÇÃO PARA A COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

Prémio Capitais Europeias da Inclusão e da Diversidade 2024 
 

 

O Prémio Capitais Europeias da Inclusão e da Diversidade é um concurso que reconhece e 

premeia as autoridades locais de toda a UE que promovem ativamente a inclusão e a 

diversidade e ajudam a construir uma Europa mais justa. O concurso faz parte da iniciativa 

«Mês Europeu da Diversidade» da Comissão Europeia e encontra-se agora na sua terceira 

edição, estando a edição de 2024 prevista para 25 de abril de 2024, em Bruxelas. 

 

Objetivo do prémio 

 

Apesar dos progressos significativos, os dados do Eurobarómetro e os inquéritos mais 

recentes demonstram que muitos cidadãos da UE continuam alvo de discriminação. 

 

• Um total de 59 % dos europeus acredita que a discriminação em razão da origem 

étnica é generalizada. 

• A cor da pele, seguida da origem étnica ou de antecedentes de imigração, são os 

motivos mais comuns de discriminação mencionados pelos inquiridos de 

ascendência africana no inquérito de 20231 

• Um total de 43 % das pessoas LGBTIQ declara ter sido alvo de discriminação em 2019 

• Após a pandemia, as mulheres ganhavam, em média, 16 % menos do que os homens 

em toda a UE, em comparação com uma diferença média de 14 % em 2019 

• As pessoas com deficiência enfrentam obstáculos no acesso aos serviços essenciais, 

aos cuidados de saúde, à educação, ao emprego e à vida política 

• Um total 25 % das pessoas ciganas sente que foi alvo de discriminação na vida 

quotidiana, inclusive no que se refere a oportunidades de emprego ou de educação 

• A discriminação em razão da idade é mais frequentemente sentida pelos jovens e 

pelos idosos 

O prémio específico de 2024 destacará as iniciativas e ações empreendidas pelas 

autoridades locais que proporcionam a existência de cidades, vilas e regiões seguras para 

 
1 Ser negro na UE. Experiências de pessoas de ascendência africana. Inquérito da UE sobre imigrantes e 

descendentes de imigrantes, FRA, 2023. 

https://commission.europa.eu/strategy-and-policy/policies/justice-and-fundamental-rights/combatting-discrimination/tackling-discrimination/diversity-and-inclusion-initiatives/european-diversity-month_en
https://europa.eu/eurobarometer/surveys/detail/2251
https://commission.europa.eu/system/files/2021-05/eu_diversity_month_factsheet_03052021.pdf
http://fra.europa.eu/sites/default/files/fra_uploads/fra-2023-being-black_in_the_eu_en.pdf
http://fra.europa.eu/sites/default/files/fra_uploads/fra-2023-being-black_in_the_eu_en.pdf


as mulheres, em toda a sua diversidade, enfrentando a violência contra as mulheres. De 

acordo com o Índice de Igualdade de Género do EIGE: 

 

• Calcula-se que uma em cada três mulheres tenha sido alvo de violência física ou 

sexual a partir de 15 anos de idade. 

O Prémio Capitais Europeias da Inclusão e da Diversidade reconhece os esforços envidados 

pelas autoridades locais para construir sociedades mais inclusivas para que todos os 

cidadãos da UE possam realizar o seu potencial e para que ninguém seja deixado para trás. 

O prémio faz parte dos esforços contínuos da Comissão Europeia para promover a 

igualdade e a não discriminação, que são valores essenciais e direitos fundamentais na UE, 

consagrados nos seus Tratados e na Carta dos Direitos Fundamentaisda União Europeia. 

 

 

Mais informações sobre as estratégias da Comissão Europeia em matéria de igualdade: 

 

• Plano de ação da UE contra o racismo 2020-2025 

• Estratégia para a Igualdade de Tratamento das Pessoas LGBTIQ 2020-2025  

• Estratégia para a Igualdade de Género 2020-2025  

• Estratégia sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 2021-2030  

• Quadro Estratégico da UE para a Igualdade, a Inclusão e a Participação dos Ciganos 

para 2020-2030  

• Estratégia da UE para Combater o Antissemitismo e Apoiar a Vida Judaica (2021-2030) 

 

 

Critérios de Elegibilidade 

 

O Prémio está aberto a autoridades locais da UE-27 que praticam ativamente políticas de 

inclusão que desafiam a discriminação em razão do sexo, idade, deficiência, LGBTIQ, religião 

ou crença e origem étnica/racial. O candidato deve ser uma unidade administrativa regida 

por um conselho municipal ou um órgão governamental eleito democraticamente; está 

aberto a vilas, cidades e regiões da UE. 

 

Categorias do Prémio 

 

Existem duas categorias para a edição de 2024 do prémio: autoridades locais com menos 

de 50 000 habitantes e autoridades locais com mais de 50 000 habitantes. Existe também 

um prémio específico destinado a autarquias que proporcionam a existência de cidades, 

vilas e regiões seguras para as mulheres, em toda a sua diversidade, enfrentando a 

violência contra as mulheres. 

 

Reconhecimento de iniciativas em prol da diversidade 

 

O prémio reconhece iniciativas em prol da diversidade e da inclusão que abordam todas as 

razões da discriminação (sexo, origem racial ou étnica, religião ou crença, deficiência, idade 

ou orientação sexual) e da interseccionalidade. As iniciativas podem já ter sido 

implementadas ou estar em processo de implementação. 

https://eige.europa.eu/gender-equality-index/2017/domain/violence
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:12012P/TXT
https://ec.europa.eu/info/policies/justice-and-fundamental-rights/combatting-discrimination/racism-and-xenophobia/eu-anti-racism-action-plan-2020-2025_pt
https://ec.europa.eu/info/policies/justice-and-fundamental-rights/combatting-discrimination/lesbian-gay-bi-trans-and-intersex-equality/lgbtiq-equality-strategy-2020-2025_pt
https://ec.europa.eu/info/policies/justice-and-fundamental-rights/gender-equality/gender-equality-strategy_pt
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_21_810
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_20_1813
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_20_1813
https://ec.europa.eu/info/policies/justice-and-fundamental-rights/combatting-discrimination/racism-and-xenophobia/combating-antisemitism/eu-strategy-combating-antisemitism-and-fostering-jewish-life-2021-2030_pt


 

Processo de Seleção 

 

As candidaturas aos Prémios serão sujeitas a uma verificação de elegibilidade e a uma 

avaliação prévia por peritos independentes. Um Júri europeu fará a seleção final nas duas 

categorias gerais e no Prémio Específico destinado a autarquias que proporcionam a 

existência de cidades, vilas e regiões seguras para as mulheres, em toda a sua diversidade, 

enfrentando a violência contra as mulheres. A Comissão Europeia nomeará peritos 

independentes para a fase de avaliação prévia e membros do júri europeu para a fase de 

seleção final. O Júri europeu do Prémio Geral será composto por, pelo menos, cinco 

membros em representação de organizações não governamentais europeias. O Júri 

europeu do Prémio Específico destinado a autarquias que proporcionam a existência de 

cidades, vilas e regiões seguras para as mulheres, em toda a sua diversidade, enfrentando a 

violência contra as mulheres incluirá, pelo menos, cinco pessoas em representação de 

organizações não governamentais europeias e outras partes interessadas nacionais e 

europeias. 

 

Vencedores Anteriores 

 

Na edição de 2023 do prémio, várias autoridades locais em toda a União Europeia ganharam 

os prémios de Ouro, de Prata e de Bronze.  

 

• Terrassa (Espanha) ganhou o Prémio de Ouro na categoria das autoridades locais 

com mais de 50 000 habitantes,  

• La Zarza (Espanha) ganhou o Prémio de Ouro na categoria de autoridades locais com 

menos de 50.000 habitantes  

• Gdańsk (Polónia) ganhou o Prémio de Ouro na categoria Prémio Especial por 

promover a igualdade das pessoas LGBTIQ. 

 

Cobertura dos Meios de Comunicação Social 

 

Os meios de comunicação social são convidados a participar na cerimónia de entrega dos 

prémios, que terá lugar em Bruxelas, em 25 de abril de 2024. Para quem não pode estar 

presente, o evento será transmitido em direto. Podem ser marcadas entrevistas com os 

vencedores dos prémios e com representantes da Comissão Europeia, através de contacto 

com a equipa de comunicação social para media@eudiversity2024.eu. 

 

Mais informações 

 

Para mais informações sobre o Prémio Capitais Europeias da Inclusão e da Diversidade, 

visite o sítio Web oficial em www.eudiversity2024.eu. As atualizações mensais e os futuros 

comunicados de imprensa podem ser recebidos através da subscrição do boletim 

informativo ou de contacto com a equipa de comunicação social para o endereço 

media@eudiversity2024.eu. 

 

***** 
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